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EDIÇÃO EXTRA

LEI
<#E.G.B#1493664#1#1493892>

LEI Nº   12.241,       DE   11   DE    SETEMBRO    DE 2023.

Autor: Deputado Valter Miotto
Estabelece a obrigatoriedade de 
encerramento dos lixões e implantação 
de aterros sanitários no âmbito do 
Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei estabelece a obrigatoriedade de encerramento 
dos lixões e implantação de aterros sanitários pelos Municípios no âmbito 
do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Ficam os municípios do Estado de Mato Grosso obrigados 
a erradicar os lixões e implementar a disposição ambientalmente adequada 
de resíduos sólidos por meio de aterros sanitários.

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - resíduos sólidos: resíduos nos estados sólido e 
semissólido, que resultam de atividades de origem industrial, doméstica, 
hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição, bem como os 
lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, gerados em 
equipamentos e instalações de controle de poluição, e determinados líquidos 
cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou corpos de água, ou exijam, para isso, soluções técnica e 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;

II - lixão: disposição inadequada de resíduos sólidos a 
céu aberto, por meio da simples descarga dos resíduos sobre o solo, sem 
qualquer planejamento ou medida de proteção ao meio ambiente ou à 
saúde pública;

III - aterro sanitário: técnica de disposição de resíduos 

sólidos urbanos no solo sem causar danos à saúde pública e à sua 
segurança, minimizando os impactos ambientais, método este que utiliza 
princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos à menor área 
possível e reduzi-los ao menor volume permissível, cobrindo-os com uma 
camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou a intervalos 
menores, se for necessário.

Art. 4º  Para os fins do disposto no art. 2º desta Lei, ficam os 
municípios do Estado de Mato Grosso obrigados a implantar aterros 
sanitários próprios, a contratar serviços de destinação final de resíduos 
sólidos em aterros sanitários privados, com observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, ou a constituir consórcios públicos para a 
gestão associada e a execução de serviços públicos que envolvam resíduos 
sólidos.

Art. 5º  A inobservância do disposto no art. 4º desta Lei ensejará 
a suspensão dos repasses das transferências voluntárias do Estado ao 
Município por força do art. 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000.

Art. 6º  Os municípios que implantarem a disposição 
ambientalmente adequada de resíduos sólidos por meio de aterros 
sanitários, atendidos os demais requisitos e critérios técnicos estabelecidos 
pela Lei nº 8.397, de 20 de dezembro de 2005, receberão o Selo Verde 
de certificação ambiental outorgado pela Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente - SEMA.

Art. 7º  Esta Lei será regulamentada por decreto, no que couber, 
após a sua publicação oficial.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor 02 (dois) anos após a data de 
sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de  setembro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1493664#1#1493892/>
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SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1493164#2#1493339>

PORTARIA Nº 130/2023/GAB/SETASC

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da Constituição do 
Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a 
comissão de Monitoramento e avaliação do Termo de Fomento a ser 
firmado com a Organização da Sociedade Civil - Centro de Treinamento 
Esportivo Mato Grosso - Termo de fomento nº. 1427-2023, no âmbito do 
Processo Administrativo nº. SETASC-PRO-2023/07351, tudo com base 
na Lei 13019/2014 alterada pela Lei 13204/2015 e Instrução Normativa 
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 01/2016, sendo composta pelos 
seguintes membros:

Aurivando Maciel da Costa -  matricula nº 307776
Helio Shigueo Miyagawa - matricula nº 112113
Suzane Correa Teixeira Brito Bueno - matricula nº 75247

Art. 2º. Será impedido de participar como membro da comissão servidor 
que, nos últimos cinco anos, tenham mantido relação jurídica com, ao 
menos, uma das organizações da sociedade civil partícipes.
Art. 3º.  São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I - monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as organizações da 
sociedade civil;
II - emitir parecer técnico conclusivo, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação e do 
parecer financeiro conclusivo;
III - Divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 
respectivos sítios institucionais da internet, seguindo os estudos 
voltados para o aferimento do cumprimento das metas;
IV - Analisar e propor ações e políticas públicas para assegurar a 
implantação das estratégias e o cumprimento das metas;
V - Analisar e propor a revisão de metas já cumpridas e respectivas 
estratégias, com vistas à melhoria da qualidade geral;
VI - Elaborar seu plano de trabalho, bem como promover sua 
reformulação, quando necessário;
VII - Acompanhar e avaliar a execução do Plano;
VII - Sugerir às autoridades providências para a organização e o 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho para que 
possam promover a sua expansão e melhoria;

Art. 4º. Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de monitoramento e 
avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especialista, sem 
ônus.
Art. 5º. O fiscal da parceria será o servidor João Pedro Martins da 
Silva Soares - Matrícula 310061,  que deverá emitir relatório técnico de 
monitoramento e avaliação do termo de fomento e submeter à comissão 
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, in-
dependentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil.
Art. 6º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cuiabá - MT, 11 de setembro de 2023.

(original assinada)
Grasielle Paes Silva Bugalho

Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania
<#E.G.B#1493164#2#1493339/>

Protocolo 1493164
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(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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